CAMARA MUNICIPAL DE ARMACAO DOS BUZIOS
COMISSAO DE CONSTITUICAO, JUSTICA E REDACAQ

Projeto de Lei Ordinaria n® 142/2025

RELATORIO

Trata-se de projeto de lei ordinaria de autoria do vereador Toni Russo e dispde sobre
criar o servigo de verificacdo de dbito no &mbito da secretaria municipal de satde de

armacao dos buzios, e da outras providéncias.

NOTAS DO RELATOR

A criagdo de um 6rgé&o (Servigo de Verificacdo de Obito), a definigdo de sua estrutura
organizacional (médicos, técnicos, auxiliares, etc.) e a atribuicio de competéncias a ele séo
matérias de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo (Prefeito). Ao propor essa lei, o
Poder Legislativo (vereador) invade uma competéncia que néo lhe pertence, importando em

vicio de iniciativa na proposta de lei.
Outrossim, o art. 7° prevé a designac@o de servidores para as fungdes de Direcdo
técnica e Diregdo Administrativa. A criagdo de cargos, fungdes e a definicdo de suas

atribuicées é uma prerrogativa do Executivo.

Diante do exposto, opino pela inconstitucionalidade do projeto.

Armacéo dos Bzios, 06 de agosto de 2025.

FELIPE DO MENTO LOPES

Relator
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PARECER

A Comissdo de Constituicdo, Justica e Redagdo opina, por unanimidade dos votos,
nos termos do Art. 42 do Regimento Interno, pela inconstitucionalidade da matéria. E o

Parecer.

Armacéo dos Buzios, 07 de agosto de 2025.

Presidente

Auréli6 Barros

Vice-Presidente

Raphael Zaga
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